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PHILIPPE DE OLIVEIRA DIAS (ADVOGADO)
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5056781-42.2023.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Espécies de Sociedades]

AUTOR: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (3)

RÉU/RÉ: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA e outros (4)

 

DECISÃO

 

        Vistos, etc.

                 1. Trata-se da Recuperação Judicialde CONSERVO RECURSOS HUMANOS LTDA.,

CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA., PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. e CSDL

MULTISSERVIÇOS LTDA.

          2. Das Habilitações e Impugnações de Crédito.

               3. Reitero que ashabilitações e impugnações de crédito apresentadas nos autos principais da

recuperação judicialnão serão apreciadas por este Juízo, porque a Lei 11.101/2005 determina que sejam

apresentadas em incidente próprio, distribuído por dependência à presente ação, observado o item 128 da sentença

proferida em Id 9812258291. A juntada desses documentos nestes autosapenas tumultua o feito.

        4. Intimar os credores para ciência e distribuição dos incidentes cabíveis.

          5. Dos ofícios juntados.
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                 6. Intimar a Administração Judicialdos ofícios juntados ao processo para as diligências

 necessárias, eis que àpresente falência se aplica o art. 22, I, m da Lei 11.101/2005, que prevê:

 

“Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta

Lei lhe impõe:

I – na recuperação judicial e na falência:

(...)

m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros

juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo;“

 

               7. Juntados novos ofícios, deve a Secretaria Judicial intimar aAJ independentemente de novo

despacho, para cumprimento da legislação aplicável.

            8. Da realização da AGC e prorrogação do Stay Period:

          9. Foi convocada Assembleia de credores, realizada em primeira convocação dia 25/03/2024, mas

o quórum não foi atingido. (Id 10197159023).

        10. Em segunda convocação, na AGC de 01/04/2024, os credores, por maioria de votos, decidiram

por adiar a AGC. Na manifestação de Id 10201931289, a AJ pugna para que seja designada nova data.

             11. Em 10214241488 as Recuperandas requereram a prorrogação do stay periodpor mais 120

 (cento e vinte dias) ou até a realização da nova AGC a ser designada.

          12. Decido.

        13. Inicialmente, entendo que cabem considerações acerca da convocação para a assembleia de

credores.

                  14. Em Id 10159842745, foi designada AGC para 05/03/2024 e 12/03/2024, mas após

 requerimento das Recuperandas, realizado em reunião com a Administração Judicial, as datas foram alteradas para

  25/03/2024 e 01/04/2024, conforme despacho de Id 10167375169, datado de 16/02/2024.

        15. Na ocasião, foi concedido prazo de 48 (quarenta e oito) horas para contratação da empresa

para realização do ato virtualmente.

        16. Em 01/03/2024 as Recuperandas requereram dilação de prazo para cumprimento da ordem, o

que foi indeferido nos termos da decisão de Id 10179633980, datada de 04/03/2024.
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        17. Somente em 12/03/2024 as Recuperandas cumpriram a determinação (Id 10187253091). O

edital foi publicado dia 14/03/2024 (Id 10190164183).

        18. Em que pese o não cumprimento do prazo previsto no artigo 36 da LRF, a publicação atingiu

seu fim. Os credores foram devidamente intimados para comparecimento ao ato.

        19. Assim, considerando o princípio do aproveitamento dos atos processuais, bem como que não

foi noticiado prejuízo em razão do prazo ultrapassado, considera-se válida e eficaz a AGC realizada.

        20. Tendo os credores votado por uma nova convocação sem, contudo, indicarem uma data, cabe

 ao juízo fazê-lo, observando o requerimento das Recuperandas de Id 10214241488.

                  21. Assim, CONVOCOAssembleia Geral de Credores para o dia 07de agosto de 2024a ser

 realizada por meio virtual,com a finalidade de deliberar sobre o plano de recuperação judicial apresentado e seu

modificativo.

                  22. Intimar as Recuperandas para, no prazo de 05(cinco) diascontratar a empresa para

realização do ato na modalidade virtual, nos termos do §3º do art. 36 da Lei 11.101/2005, devendo apresentar

o contrato nestes autos, bem como horário e demais dados necessários para realização.

        23. Cumprido o determinado, à zelosa Secretaria do Juízo para publicar no órgão oficial o edital

previsto no art. 36 da Lei 11.101/2005, cabendo àsRecuperandascomprovarem, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua

publicação em jornais de grande circulação nas localidades da sede e das filiais, observando-se o disposto no §1º do

art. 36 da Lei 11.101/2005.

             24. Quanto a prorrogação do Stay Period, as Recuperandas alegaram que “credores específicos, a

rigor, poderiam pleitear a retomada de medidas prejudiciais ao interesse das Recuperandas e da coletividade de

credores prejudicando negociações sobre o Plano de Recuperação Judicial e, por consequência, colocando em risco

o projeto de reestruturação do Grupo Conservo.” (Id 10214241488)

            25. Registre-se que o §4º do art. 6º da lei 11.101/2005 foi alterado pela Lei nº 14.112, de 2020.

Vejamos:

         

        “Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica:

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caputdeste artigo

perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da recuperação,

prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a

superação do lapso temporal. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020).”
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           26. Contudo, já era entendimento deste juízo que a ampliação do prazo de suspensão previsto no

§4º do art. 6º da lei 11.101/2005, somente é possível se a sociedade em recuperação judicial estiver sendo diligente

aos comandos da legislação, sem contribuir para a demora na aprovação do plano de recuperação.

                 27. No caso, verifica-se que embora não tenha havido o cumprimento de algumas diligências

dentro do prazo legal, asRecuperandasnão deixaramdiligenciar nos autos e cumprir às determinaçõesdo juízo.

          28. Dito isso, entendo que a manutenção dos prazos de suspensão das ações de execução deve

 ser prorrogada até a realização da AGC convocada, de modo a salvaguardar o princípio da preservação da empresa

e não prejudicar o andamento do processo.

        29. Nesse sentido é o entendimento do STJ:

         

        “AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO. BEM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BEM ESSENCIAL AO

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DE SUSPENSÃO. CENTO E OITENTA DIAS.

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. 1. Há conflito positivo de

competência quando, em que pese o deferimento do pedido de recuperação judicial da agravada, bem como a

declaração de essencialidade dos bens objeto de alienação fiduciária, outro juízo determina a busca e apreensão dos

referidos bens.

2. Ainda que se trate de créditos garantidos por alienação fiduciária, compete ao juízo da recuperação judicial decidir

acerca da essencialidade de determinado bem para fins de aplicação da ressalva prevista no art. 49, § 3º, da Lei nº

11.101/2005, na parte que não admite a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital

essenciais ao desenvolvimento da atividade empresarial (CC 121.207/BA, Segunda Seção, Rel. Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva, DJe 13.3.2017).

3. A suspensão das ações individuais movidas contra a recuperanda pode exceder o prazo de 180 dias caso as

instâncias ordinárias considerem que tal prorrogação é necessária para não frustrar o plano de recuperação.

4. Agravo não provido. (AgInt no CC 159.480/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 25/09/2019, Dje 30/09/2019”

         

                30. Com o procedimento de Recuperação Judicial quis o legislador dar oportunidade de

manutenção da empresa no mercado, de forma a cumprir sua função social.

          31. Portanto, DEFIRO o pedido formulado pelasRecuperandas, prorrogando-se o prazo de

suspensão das ações e execuções ajuizadas contra asempresasdevedoras até a realização da AGC

convocada para 07/08/2024.
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          32. Demais pedidos e requerimentos:

                  33. Para julgamento dos embargos de declaração opostos em Id 10187537664, intimar as

   Recuperandas, AdministraçãoJudicial e Ministério Público, nos termos do § 2odo artigo 1.023 do CPC.

          34. Antes de nova conclusão, dar vista ao Ministério Público.

        35. Intimar. Cumprir.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

CLAUDIA HELENA BATISTA   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte
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